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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 11/2023 

CREDENCIAMENTO DE PARECERISTAS PARA ANÁLISE TÉCNICA DE PROJETOS 
CULTURAIS, MOSTRAS, FESTIVAIS, OFICINAS, EXPOSIÇÕES, WORKSHOPS ENTRE 

OUTRAS AÇÕES CULTURAIS. 
 

MANIFESTAÇÃO EM RECURSO DE ANÁLISE DE MÉRITO CULTURAL 
 

Trata-se de recurso apresentado nos autos do processo de credenciamento 11 de 2023, cujo 
objeto é o “CREDENCIAMENTO DE PARECERISTAS PARA ANÁLISE TÉCNICA DE 
PROJETOS CULTURAIS, MOSTRAS, FESTIVAIS, OFICINAS, EXPOSIÇÕES, WORKSHOPS 
ENTRE OUTRAS AÇÕES CULTURAIS.”. 

Após a etapa de recebimento dos documentos solicitados no edital, ocorrida entre os dias 22 
de setembro de 2023 e 02 de outubro de 2023, foi realizada a analise  dos documentos de 
credenciamento conforme o edital previamente divulgado no Diário Oficial, do dia 21 de setembro 
de 2023, tendo o resultado sido publicado no Diário Oficial do Município. Na sexta-feira, 20 de 
outubro de 2023 ׀ Ano IX - Edição nº 01857 - caderno 1. 

Inconformada com o resultado publicado, a Sra. Érica Cristina Santos da Silva, enviou um e-mail 
como recurso, com documentos em anexo, questionando a irregularidade na sua pontuação, de 28 
pontos, afirma ter enviado três certificados de participação em bancas de avaliação, o qual 
comprova sua participação, reivindicando ter direito a mais 8 pontos. 

Reivindica ainda, ter enviado três publicações em diários oficiais informando os projetos que foram 
contemplados pela recorrente, em editais públicos, reivindicando ter direito a mais 8 pontos. 

Verifica-se, que ao realizar sua inscrição a recorrente, afirmou ter participado de três bancas como 
parecerista anteriormente, entretanto, juntamente com o formulário de inscrição só consta, a 
documentação comprobatória de uma única banca. 

Com relação aos editais públicos, a documentação comprobatória, só fora enviada juntamente com 
o recurso e não no ato de sua inscrição, sendo intempestiva. 

Dessa forma o recurso apresentado pela recorrente é improvido, mantendo sua pontuação em 28 
pontos, na seleção do edital para parecerista. 

Atenciosamente, 

 
 

 
Domingos Ailton Ribeiro de Carvalho 
Secretário Mun. de Cultura e Turismo 
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